
Art. 2 	Revogam-se as di.posiçes em contrario, entrando •i 

ta Lei em vigor na data de sua publiceço. 

Mando, portanto, a todas es autoridades a miem o 

conhecimento e execuço deste Lei pertencerem pie 

a cumpram e a façam cumprir, to Inteiramente como 

nela se contm. 

DR. CAR O 	 S BEATO 
.. t 

Prefe j.unicipal 

DR. RUI PENA 

Secretário Municipal de 

Negócio* Jurídico* 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIL 

TE, AOS 26 DE AGOSTO DE 1993. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ :.400/93  

DÁ ÜENOMINAÇXO ) VIA PÚBLICA "DIONI'. 

ZIO LOPES DE CARVALHO, DO BAIRRO ' 

SANTA MARIA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro L.f.is-

te decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

IN  15, 	 AP+- 1 2 	Fica denominada Ru, "DION1ZIO LOPES DE CARVALHO", a 

Rua 14 (quatorze) dó Bairro Santa Maria. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

rt. 4* O no curiaento destas disposiç.s, lavará o Municlpio 

de Conselheiro Lofai.te a aplicar,  as seguintes sançes: 

l - Notificar; o infrator alertando-o sobre o fato ocor-

rido; 

li - Após ter sido notificado e es caso de reincidncia, 

ser apI iada multa equivalente a 07 (sete) Unidades 

 Munici
e  

Fj*0i* do pio; 

III - Ocorrendo novas infraçes, e cede uma delas, a multa 

sera dobrada; 

Art. 59 

1V - O no pagamento das multas aplicadas, inipoitara.  na' 

sua cobrança atravs dos meios legais ventes. 

- O Município do Conselheiro Lafaiete estipulara 	valor ' 

da taxa de coleta de lixo a ser cobrada dos estabeloci-'  

mentos cuja coleta estiver regulamentada por esta Lei. 

Art. 62 - V E T , i O 

Art., 7* Revogam-se as disposiçes . coritrrlo, entrando este Lei 

em vigor na data de sua pubi icaço. 

Mando, portanto, a todas as autor á dades a quem o conhm-

cimento e execuço desta Lei pertencerem, que a cumpras 

e a façam cumprir, to inteiramente como nela se conta. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 06 DE MAIO DE 1993. 
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DR. CAR  e  ALBE ' ES BEATO 
COME s.  
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